
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO

AVISO Nº.143/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.073/2021

OBJETO: Pregão eletrônico do tipo menor preço para registro de preços, para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de desinsetização, dedetização e descupinização para as unidades 
escolares e veículos da rede municipal de ensino pelo período de 12 (doze) meses.
PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 16.483/2020.
EDITAL: https://licitacao.teresopolis.rj.gov.br
INFORMAÇÕES: Departamento de Suprimentos e Licitações das 09h às 18h, no endereço: Av. Feliciano 
Sodré, 611 - Centro, 3º Andar, Teresópolis/RJ, Tel.: (21) 2742-8685 e (21) 2742-3352 ramal: 251 ou pelo 
e-mail: sma.licitacao@teresopolis.rj.gov.br.
LOCAL DA SESSÃO: Portal de Compras do Governo Federal - https://comprasgovernamentais.gov.br.
DATA / HORA: 18/10/2021 às 10:00 horas.

Douglas Magno Amancio de Oliveira
Pregoeiro

AVISO Nº.144/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.074/2021

OBJETO: Pregão eletrônico do tipo menor preço por item para registro de preços por 12 (doze) meses para 
futura locação de estruturas e equipamentos para eventos, com itens exclusivos para pequenos negócios 
e ampla concorrência.
PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 4.755/2021.
EDITAL: https://licitacao.teresopolis.rj.gov.br
INFORMAÇÕES: Departamento de Suprimentos e Licitações das 09h às 18h, no endereço: Av. Feliciano 
Sodré, 611 - Centro, 3º Andar, Teresópolis/RJ, Tel.: (21) 2742-8685 e (21) 2742-3352 ramal: 251 ou pelo 
e-mail: sma.licitacao@teresopolis.rj.gov.br.
LOCAL DA SESSÃO: Portal de Compras do Governo Federal - https://comprasgovernamentais.gov.br.
DATA / HORA: 20/10/2021 às 10:00 horas.

Douglas Magno Amancio de Oliveira
Pregoeiro

AVISO Nº.145/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.075/2021

OBJETO: Pregão eletrônico do tipo menor preço por item para registro de preços por 12 (doze) meses para 
aquisição de material hospitalar.
PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 10.069/2021.
EDITAL: https://licitacao.teresopolis.rj.gov.br
INFORMAÇÕES: Departamento de Suprimentos e Licitações das 09h às 18h, no endereço: Av. Feliciano 
Sodré, 611 - Centro, 3º Andar, Teresópolis/RJ, Tel.: (21) 2742-8685 e (21) 2742-3352 ramal: 251 ou pelo 
e-mail: sma.licitacao@teresopolis.rj.gov.br.
LOCAL DA SESSÃO: Portal de Compras do Governo Federal - https://comprasgovernamentais.gov.br.
DATA / HORA: 19/10/2021 às 10:00 horas.

Douglas Magno Amancio de Oliveira
Pregoeiro

AVISO

O Departamento de Suprimentos e Licitação torna pública a data da REABERTURA da sessão do Pregão 
Eletrônico nº 010/2021, processo administrativo nº 960/2021, que tem por objetivo a divulgação do resultado 
das análises das amostras do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MÁSCARA FACIAL DE TECIDO, cujo certame foi iniciado no dia 24/03/2021.
Sendo assim, a reabertura do certame ocorrerá no dia 05/10/2021 às 10h pela plataforma ComprasNet, cujo 
acesso se faz pelo sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

Teresópolis, 28 de setembro de 2021.

Eduarda Brandão Coutinho
Diretora do Depto. de Suprimentos e Licitação

AVISO

O Departamento de Suprimentos e Licitação torna pública a data da REABERTURA da sessão do Pregão 
Eletrônico nº 062/2021, processo administrativo no: 16.509/2021, que têm por objetivo a divulgação do 
resultado das análises das amostras do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM PARA AQUISIÇÃO DE SACOS DE LIXO, EXCLUSIVO AOS PEQUENOS NEGÓCIOS, cujo certame 
foi iniciado no dia 09/09/2021.
Sendo assim, a reabertura do certame ocorrerá no dia 05/10/2021 às 13h pela plataforma ComprasNet, cujo 
acesso se faz pelo sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

Teresópolis, 29 de setembro de 2021.

Eduarda Brandão Coutinho
Diretora do Depto. de Suprimentos e Licitação
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Secretária Escolar: Roberta Rodrigues Moulin    
   

Teresópolis, 01 de abril de 2021.

Maria de Fátima Pereira Machado
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Biênio 2020-2021

PROCESSO CME Nº 07 /2021
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
INTERESSADO: COLÉGIO SÃO PAULO
ATO DA PRESIDENTE                    Nº 05/2021
A Presidente do Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, previstas no Decreto Nº 
2.657/1999, resolve:

DEFERIR o pedido de Alteração do Representante Legal do Colégio São Paulo – Congregação das 
Angélicas de São Paulo.
Trata o Processo CME Nº 07/2021, instaurado a partir de requerimento da Representante Legal, senhora 
Irmã Loreni Salete Ribeiro comunicando à Secretária Municipal de Educação, a senhora Satiele de 
Siqueira Santos, a alteração da Representante Legal da referida instituição de ensino. Após análise da 
documentação, foi constatado que a interessada cumpriu com todas as exigências, constando nos autos, 
para efeito de comprovação, além das fotocópias autenticadas, os documentos pessoais da senhora Irmã 
Lenize de Nazaré Sena de Abreu. Sendo assim, deixa de ser Representante Legal a Irmã Loreni Salete 
Ribeiro e a nova Representante Legal passa a ser a senhora Irmã Lenize de Nazaré Sena de Abreu. 
Foi apresentado também, relatório favorável da Supervisora Educacional responsável pela Instituição de 
Ensino, Sra. Carla da C. Teixeira Feo, além de homologação em Sessão Plenária do dia 01/04/2021.

Deste modo, fica constituída a alteração do Representante Legal da referida instituição de ensino, por meio 
de Ata de Assembleia Geral de Constituição e Eleição de Diretor e para assuntos Econômicos e Fiscais da 
Congregação das Angélicas de São Paulo na forma abaixo especificada:

       
Representante Legal: Irmã Lenize de Nazaré Sena Abreu

Teresópolis, 22 de abril de 2021.
Maria de Fátima Pereira Machado

Presidente do Conselho Municipal de Educação
Biênio 2020-2021

PROCESSO CME Nº 09 /2021
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICO ADMINISTRATIVO PEDAGÓGICA 
INTERESSADO: ESCOLA MENDES FARIA
ATO DA PRESIDENTE                    Nº 07/2021
A Presidente do Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, previstas no Decreto Nº 
2.657/1999, resolve:

DEFERIR o pedido de Alteração da Equipe Técnico Administrativo Pedagógica da Opus Creche Escola.
Trata o Processo CME Nº 11/2020, instaurado a partir de requerimento da Representante Legal, senhora 
Fátima Corrêa de Faria, comunicando à Secretária Municipal de Educação, a senhora Satiele de Siqueira 
Santos, a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica da referida instituição de ensino. Após 
análise da documentação, foi constatado que a interessada cumpriu com todas as exigências, constando 
nos autos, para efeito de comprovação, além das fotocópias autenticadas, os documentos pessoais e de 
habilitação profissional dos designados: A senhora Thaísa Furtado Hiath Cordeiro à função de secretária 
escolar em substituição à Raphaella Amaral de Medeiros. Foi apresentado também, relatório favorável 
da Supervisora Educacional responsável pela Instituição de Ensino, Sra. Monaliza Hiath Cortázio de Lima, 
além de homologação em Sessão Plenária do dia (data da plenária)

Deste modo, atua na Instituição de Ensino privada acima mencionada, a seguinte Equipe Técnico 
Administrativo-Pedagógica, na forma abaixo especificada:

Diretora: Silviane Freitas de Araújo
Diretora Substituta: Luana da Costa Pacheco de Moraes 
Secretária:   Thaísa Furtado Hiath Cordeiro
Orientadora Pedagógica: Danielle Luis Alves 

Teresópolis, 10 de junho de 2021.

Maria de Fátima Pereira Machado
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Biênio 2020-2021

PROCESSO CME Nº 10 /2021
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICO ADMINISTRATIVO PEDAGÓGICA 
INTERESSADO: COLÉGIO ÚNICO
ATO DA PRESIDENTE                    Nº 08/2021
A Presidente do Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, previstas no Decreto Nº 
2.657/1999, resolve:

DEFERIR o pedido de Alteração da Equipe Técnico Administrativo Pedagógica Colégio Único.
Trata o Processo CME Nº 10/2020, instaurado a partir de requerimento do Representante Legal, senhor 
Victor Ribeiro de Lima, comunicando à Secretária Municipal de Educação, a senhora Satiele de Siqueira 
Santos, a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica da referida instituição de ensino. Após 
análise da documentação, foi constatado que a interessada cumpriu com todas as exigências, constando 
nos autos, para efeito de comprovação, além das fotocópias autenticadas, os documentos pessoais e 
de habilitação profissional dos designados: A senhora Márcia Hilana Camões Maia Bevilaqua à função 
de diretora em substituição à Maria Célia Medeiros Gomes; A senhora Mara Alexandra Brandão da 
Costa à função de diretora substituta em substituição à Márcia Hilana Camões Maia Bevilaqua e a 
senhora Maria Célia Medeiros Gomes à função de secretária em substituição à Lucia Helena Fredrizzi.  
Foi apresentado também, relatório favorável da Supervisora Educacional responsável pela Instituição de 
Ensino, Sra. Carla da Costa Teixeira Feo, além de homologação em Sessão Plenária do dia (data da 
plenária)

Deste modo, atua na Instituição de Ensino privada acima mencionada, a seguinte Equipe Técnico 
Administrativo-Pedagógica, na forma abaixo especificada:

Diretora: Márcia Hilana Camões Maia Bevilaqua
Diretora Substituta: Mara Alexandra Brandão da Costa
Secretária:   Maria Célia Medeiros Gomes

Teresópolis, 10 de junho de 2021.
Maria de Fátima Pereira Machado

Presidente do Conselho Municipal de Educação
Biênio 2020-2021

PROCESSO CME Nº 11 /2021
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICO ADMINISTRATIVO PEDAGÓGICA 
INTERESSADO: COLÉGIO SÃO PAULO
ATO DA PRESIDENTE                    Nº 09/2021
A Presidente do Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, previstas no Decreto Nº 
2.657/1999, resolve:

DEFERIR o pedido de Alteração da Equipe Técnico Administrativo Pedagógica do Colégio São Paulo.
Trata o Processo CME Nº 10/2020, instaurado a partir de requerimento da Representante Legal, senhora 
Irmã Loreni Salete Ribeiro, comunicando à Secretária Municipal de Educação, a senhora Satiele de Siqueira 
Santos, a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica da referida instituição de ensino. Após 
análise da documentação, foi constatado que a interessada cumpriu com todas as exigências, constando 
nos autos, para efeito de comprovação, além das fotocópias autenticadas, os documentos pessoais e 
de habilitação profissional dos designados: A senhora Irmã Loreni Salete Ribeiro à função de diretora 
em substituição à Irmã Lenize de Nazaré Sena de Abreu e a senhora Irmã Maria Bernadete Pereira 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 020, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Teresópolis no uso de suas competências 
regimentais e atribuições,

RESOLVE: 

Art. 1º - -TORNAR PÚBLICO E CONVOCAR para Reunião Extraordinária, de forma remota em razão da 
pandemia COVID 19no dia 29 de Setembro de 2021,às 09:00h, com a seguinte pauta do dia:

Assunto: Conselho Tutelar

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Atenciosamente

Lívia Marilha Fermiane Gomes da Silva
       Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO CME Nº 18 /2020
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICO ADMINISTRATIVO PEDAGÓGICA 
INTERESSADO: COLÉGIO PONTO DE APOIO
ATO DA PRESIDENTE                    Nº 01/2021
A Presidente do Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, previstas no Decreto Nº 
2.657/1999, resolve:

DEFERIR o pedido de Alteração da Equipe Técnico Administrativo Pedagógica do Colégio Ponto de Apoio

Trata o Processo CME Nº 18/2020, instaurado a partir de requerimento do Representante Legal, senhor 
Roberto Müller, comunicando ao Secretário Municipal de Educação, o senhor Álvaro Chrispino, a 
alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica da referida instituição de ensino. Após análise da 
documentação, foi constatado que a interessada cumpriu com todas as exigências, constando nos autos, 
para efeito de comprovação, além das fotocópias autenticadas, os documentos pessoais e de habilitação 
profissional dos designados: Sra. Elisa Baldas Matzenbacher à função de diretora, o senhor Roberto 
Muller à função de diretor substituto e a senhora Lucia Helena Fedrizzi à função de Secretária.  Foi 
apresentado também, relatório favorável da Supervisora Educacional responsável pela Instituição de 
Ensino, Sra. Carla da C. Teixeira Feo, além de homologação em Sessão Plenária do dia 01/04/2021.

Deste modo, atua na Instituição de Ensino privada acima mencionada, a seguinte Equipe Técnico 
Administrativo-Pedagógica, na forma abaixo especificada:

Diretora: Elisa Baldas Matzenbacher
Diretor Substituto: Roberto Müller
Secretária: Lucia Helena Fedrizzi

       
Teresópolis, 01 de abril de 2021.

Maria de Fátima Pereira Machado
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Biênio 2020-2021

PROCESSO CME Nº 02 /2021
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICO ADMINISTRATIVO PEDAGÓGICA 
INTERESSADO: COLÉGIO SÃO PAULO
ATO DA PRESIDENTE                    Nº 03/2021
A Presidente do Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, previstas no Decreto Nº 
2.657/1999, resolve:

DEFERIR o pedido de Alteração da Equipe Técnico Administrativo Pedagógica do Colégio São Paulo

Trata o Processo CME Nº 02/2021, instaurado a partir de requerimento da Representante Legal, senhora 
Irmã Loreni Salete Ribeiro, comunicando à Secretária Municipal de Educação, a senhora Satiele de 
Siqueira Santos, a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica da referida instituição de 
ensino. Após análise da documentação, foi constatado que a interessada cumpriu com todas as exigências, 
constando nos autos, para efeito de comprovação, além das fotocópias autenticadas, os documentos 
pessoais e de habilitação profissional dos designados: Sra. Irmã Lenize de Nazaré Sena de Abreu à 
função de diretora e a senhora Irmã Therezinha de Figueiredo Bravini à função de diretora substituta. 
Foi apresentado também, relatório favorável da Supervisora Educacional responsável pela Instituição de 
Ensino, Sra. Carla da C. Teixeira Feo, além de homologação em Sessão Plenária do dia 01/04/2021.

Deste modo, atua na Instituição de Ensino privada acima mencionada, a seguinte Equipe Técnico 
Administrativo-Pedagógica, na forma abaixo especificada:

Diretora: Irmã Lenize de Nazaré Sena de Abreu
Diretora Substituta: Irmã Therezinha de Figueiredo Bravini

       
Teresópolis, 01 de abril de 2021.

Maria de Fátima Pereira Machado
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Biênio 2020-2021

PROCESSO CME Nº 03 /2021
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICO ADMINISTRATIVO PEDAGÓGICA 
INTERESSADO: JARDIM ESCOLA ALECRIM
ATO DA PRESIDENTE                    Nº 04/2021
A Presidente do Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, previstas no Decreto Nº 
2.657/1999, resolve:

DEFERIR o pedido de Alteração da Equipe Técnico Administrativo Pedagógica do Jardim Escola Alecrim.

Trata o Processo CME Nº 03/2021, instaurado a partir de requerimento do Representante Legal, senhor 
Daniel Michael Miller, comunicando à Secretária Municipal de Educação, a senhora Satiele de Siqueira 
Santos, a alteração da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica da referida instituição de ensino. Após 
análise da documentação, foi constatado que a interessada cumpriu com todas as exigências, constando 
nos autos, para efeito de comprovação, além das fotocópias autenticadas, os documentos pessoais e de 
habilitação profissional dos designados: A senhora Roberta Rodrigues Moulin à função de secretária 
escolar. Foi apresentado também, relatório favorável da Supervisora Educacional responsável pela 
Instituição de Ensino, Sra. Monaliza Hiath Cortázio de Lima, além de homologação em Sessão Plenária do 
dia 01/04/2021.

Deste modo, atua na Instituição de Ensino privada acima mencionada, a seguinte Equipe Técnico 
Administrativo-Pedagógica, na forma abaixo especificada:

Diretora: Tamine Maria Raposo Elmôr
Diretora Substituta: Danielle Morena Bessa
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de fevereiro de 2020, a representante legal do Paideia Educacional Ltda – Escola Solar, senhora Kelly 
Monique Alves Lima, tomou ciência do Parecer CME Nº12/2019, que indeferiu o pedido de autorização de 
funcionamento, na modalidade de Ensino Fundamental – Anos Finais.
Em quatorze de fevereiro de 2020, a representante legal do Paideia Educacional Ltda – Escola Solar, 
senhora Kelly Monique Alves Lima, compareceu à Sala dos Conselhos, localizada na Rua Carmela Dutra, 
Nº 475, no bairro de Agriões, no Município de Teresópolis, no Estado do Rio de Janeiro, CEP: 25963-140, 
para registrar, por meio de formulário de atendimento, um pedido de reconsideração referente ao disposto 
no Parecer CME Nº12/2019, realizando a entrega dos documentos que faltavam, no momento da Vistoria 
Inicial, em dois de junho de 2021, ao Serviço de Supervisão Educacional (SSE).
É válido aqui registrar que o Decreto Municipal Nº 5.255, de treze de março de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
novo 2019-NCOV (Coronavírus), determinou a suspensão dos prazos dos processos administrativos. Esta 
suspensão apenas foi revogada em vinte e cinco de setembro de 2020, pelo Decreto Municipal Nº 5.375.
A Comissão de Supervisoras, designada pelo Serviço de Supervisão Educacional (SSE), composta pelas 
supervisoras Carla da Costa Teixeira Féo - Mat. 1-15241-6, Flávia Gomes Maia Féo – Mat.1-06681-2 e 
MonalizaHiathCortázio de Lima – Mat.1-09765-2, responsáveis pela verificação da documentação constante 
nos autos processuais, considerou que as pendências documentais foram atendidas e que tanto no Laudo 
de Vistoria Inicial, quanto no Parecer CME Nº 12/2019, constam que a Instituição de Ensino, em relação 
ao espaço físico, no que diz respeito à estrutura e equipamentos, cumpriu com todas as exigências. Esta 
Comissão foi designada para dar continuidade ao Processo CME Nº 21/2019, indicando o DEFERIMENTO 
do pedido de reconsideração do Parecer CME Nº12/2019. A nova avaliação da Comissão de Supervisoras 
supramencionada consta no “Relatório referente ao pedido de reconsideração – Escola Solar”, emitido em 
dois de junho de 2021, sendo este documento constante dos autos do Processo CME Nº 21/2019.

II - VOTO DO RELATOR
Considerando o Laudo de Vistoria Inicial, da Comissão de Vistoria Inicial, a qual averiguou, in loco, que 
foram atendidas as exigências no que tange ao espaço físico da instituição de ensino e levando em 
consideração a documentação instruída nos autos processuais, bem como o “Relatório referente ao 
pedido de reconsideração – Escola Solar”, emitido pela última Comissão de Supervisoras, constatando-
se não haver mais pendências, este relator então, decide votar favoravelmente pelo DEFERIMENTO da 
autorização do pedido de reconsideração do Parecer CME Nº12/2019, em caráter provisório, ressaltando 
que esta indicação de autorização provisória será submetida à Vistoria Final, para a obtenção do ato 
autorizativo definitivo.

III - CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Infantil e Ensino Fundamental  acompanha o voto do relator por unanimidade.

Teresópolis, 19 de agosto de 2021.

Cristiane Corradini de Abreu Arruda
Hermínia RozelisStorckGrandini dos Santos - (Presidente da CEIEF)
Jilmara de Souza Santos
Leonardo de Oliveira (Relator)

IV - CONCLUSÃO DA PLENÁRIA
 A plenária aprova por unanimidade o presente Parecer, nos termos do voto do relator.

Cristiane Corradine de Abreu Arruda
Cristiano de Almeida Menezes 
Denise Ritter da Rocha
Fabrine Mendes da Silva
Maria Cristina Lopes Esteves
Maria de Fátima Pereira Machado (Presidente do CME)
Rosangela Alves de Castro 
Thiago Ferreira Duque 

SALA DAS SESSÕES
Teresópolis, 02 de setembro de 2021.

Maria de Fátima Pereira Machado
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Biênio 2020-2021

de Brito à função de diretora substituta em substituição à Irmã Therezinha de Figueiredo Bravini.  
Foi apresentado também, relatório favorável da Supervisora Educacional responsável pela Instituição de 
Ensino, Sra. Carla da Costa Teixeira Feo, além de homologação em Sessão Plenária do dia (data da 
plenária)

Deste modo, atua na Instituição de Ensino privada acima mencionada, a seguinte Equipe Técnico 
Administrativo-Pedagógica, na forma abaixo especificada:

Diretora: Irmã Loreni Salete Ribeiro
Diretora Substituta: Irmã Maria Bernadete Pereira de Brito

Teresópolis,  (data da plenária) de 2021.
Maria de Fátima Pereira Machado

Presidente do Conselho Municipal de Educação
Biênio 2020-2021

CÂMARA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
PROCESSO CME Nº: 21/2019
INTERESSADO: PAIDEIA EDUCACIONAL LTDA – ESCOLA SOLAR 

PARECER PROVISÓRIO CME Nº01/2021

DEFERE O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE  SOLICITAÇÃO PARA AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO, NA MODALIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS, DO PAIDEIA 
EDUCACIONAL LTDA – ESCOLA SOLAR

I – HISTÓRICO:

Trata-se de SOLICITAÇÃO DE RECONSIDERAÇÃO DE INDEFERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO, COM OFERTA DE ENSINO NA MODALIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL -  
ANOS FINAIS, DA ESCOLA SOLAR, de nome empresarial PAIDEIA EDUCACIONAL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 28481985/0001-33, com sede na Rua Vereador José Elias Zaquem, Nº 915, no bairro de 
Agriões, no Município de Teresópolis, no Estado do Rio de Janeiro, CEP: 25964-400, formalizada através do 
Processo CME Nº. 21/2019, datado de vinte e três de agosto de 2019, instaurado a partir do requerimento 
encaminhado à Secretária Municipal de Educação pela representante legal, senhora Kelly Monique Alves 
Lima, brasileira, portadora do RG Nº 20.474.268-8, com inscrição no CPF sob o Nº 107.930.287-52, 
domiciliada na Rua Felipe Neri Siqueira, Nº 140, Casa nº 05, no bairro da Vila Muqui, no Município de 
Teresópolis, no Estado do Rio de Janeiro, CEP 25953-130, e pela Senhora Eliane Cristina Alves, brasileira, 
portadora do RG Nº 07.155.592-4, com inscrição no CPF sob o Nº 828.870.047-00, domiciliada na Rua 
Felipe Neri Siqueira, Nº 140, Casa nº 05, no bairro da Vila Muqui, no Município de Teresópolis, no Estado do 
Rio de Janeiro, CEP 25953-130, referidas Representantes Legais da pessoa jurídica denominada Paideia 
Educacional Ltda,mantenedora da Instituição de Ensino Privado, denominada (nome fantasia) Escola 
Solar. 
A Comissão de Vistoria Inicial, designada pelo Serviço de Supervisão Educacional, composta pelas 
supervisoras, Eveline Coelho Cardoso- Mat. 114084-1, Amanda Carvalho de Oliveira Rebelo de 
Albuquerque – Mat.108437-3 e Claudia Cristina de Souza Serafim Feitosa – Mat.114572-1, responsáveis 
pela verificação da documentação constante nos autos processuais, bem como da verificação in loco das 
condições relativas às instalações físicas do estabelecimento que menciona, pontuaram no Laudo de 
Vistoria Inicial, datado de seis de dezembro de 2019, que a representante legal da Instituição precisaria 
de um tempo maior para apresentação do Alvará, bem como a apresentação do Certificado de Aprovação 
do Corpo de Bombeiros. Foi observado também que o Contrato de Locação, está no nome dos antigos 
Representantes Legais, Gustavo Bertoche Guimarães e Bruna de Souza Mendes Bertoche Guimarães e, 
como informou a atual Representante Legal, o proprietário do imóvel já foi procurado e se recusa a alterar o 
contrato antes do término da vigência, embora afirme que vai manter a locação em nome do novo locador.  
Em contrapartida, ficou constatado, através de análise descritiva e registro de fotos do referido Laudo de 
Vistoria Inicial, expedido pela Comissão, que em relação ao espaço físico, no que diz respeito à estrutura, 
aos equipamentos, à quadra e às salas de aulas, não houve nenhuma pendência. Contudo, mediante 
a indicação da Comissão de Vistoria Inicial, a qual averiguou que a Representante Legal não cumpriu 
com a exigências documentais, primordiais à abertura e funcionamento de um Estabelecimento de Ensino, 
a saber Alvará, Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros e Contrato de Locação em nome da 
representante legal. Diante do exposto, o Conselho Municipal de Educação decidiu pelo INDEFERIMENTO 
da Autorização, realizando a publicação do Parecer CME Nº12/2019, emitido em doze de dezembro de 
2019, publicado em Diário Oficial Eletrônico (D.O.E) em vinte e um de janeiro de 2020. Em quatorze 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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CONTA Data Conta 
Corrente Valor

CUSTEIO – VIGILANCIA EM SAÚDE 03/09/2021 624028-3 R$    10.362.50

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 03 de agosto de 2021.

Antônio Henrique Vasconcellos da Rosa
Secretário Municipal de Saúde

Mat: 4.16513-6

EDITAL N.º 049/2021

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta 
Corrente Valor

CUSTEIO – ATENÇÃO BASICA 08/09/2021 624028-3 R$   572.357,96

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 08 de setembro de 2021.

Antônio Henrique Vasconcellos da Rosa
Secretário Municipal de Saúde

Mat: 4.16513-6

PROGRAMA OPERAÇÃO TRABALHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA OPERAÇÃO TRABALHO (POT) DESLIGADOS

Nº BENEFICÍARIO LOCAL DE TRABALHO 
(UNIDADE ESCOLAR)

HORÁRIO 
DE 

TRABALHO

FUNÇÃO 
EXERCIDA

DATA DE 
DESLIGAMENTO

1 KAREN ALVES DA 
MOTTA

EM PASTOR ASSIS 
CABRAL

10:30h às 
16:30h APOIO/COZINHA 17/09/2021

Nº BENEFICÍARIO LOCAL DE TRABALHO 
(UNIDADE ESCOLAR)

HORÁRIO 
DE 

TRABALHO

FUNÇÃO 
EXERCIDA

DATA DE 
DESLIGAMENTO

1 CATIA REGINA DE 
OLIVEIRA

EM SEBASTIÃO 
BRANCO

07:00h às 
13:00h APOIO/COZINHA 24/09/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÙDE

EDITAL N.º 046/2021

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta 
Corrente Valor

CUSTEIO – COVID-19 24/08/2021 624028-3 R$    1.968.000,00

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 24 de agosto de 2021.

Antônio Henrique Vasconcellos da Rosa
Secretário Municipal de Saúde

Mat: 4.16513-6

EDITAL N.º 047/2021

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta 
Corrente Valor

CUSTEIO – MAC 31/08/2021 624028-3 R$    942.099,00

CUSTEIO – ATENÇÃO BASICA - COVID-19 01/08/2021 624028-3 R$ 1.020.000,00

CUSTEIO – ATENÇÃO BASICA 02/09/2021 624028-3 R$ 2.154.986,00

CUSTEIO – MAC 02/09/2021 624028-3 R$ 4.302.826,97

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 02 de agosto de 2021.

Antônio Henrique Vasconcellos da Rosa
Secretário Municipal de Saúde

Mat: 4.16513-6

EDITAL N.º 048/2021

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

HIV/aids. Se a dúvida acaba, a vida continua.

VOCÊ VIVE
COM HIV
E NÃO SABE?
Faça o teste de HIV.
Procure uma Unidade de Saúde.

Proteja-se. Use camisinha.
Saiba mais em saude.gov.br/aids
#UseCamisinha
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